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Seção 1
Poder Executivo

Antônio Waldez Góes da Silva
Governador

Jaime Domingues Nunes
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias

Secretaria E. em Brasília: Lilia Suely Amoras Collares de Souza 
Secretaria E. dos Povos Indígenas: Eclemilda Macial Silva
Secretaria E.. de Pol. para a Juven.: Pedro Lourenço da Costa Neto
Secretaria E. de Políticas para Mulheres: Renata Apóstolo Santana 
Secretaria E.. de Políticas para os Povos Afrodescendentes: Aluizo da S. de Carvalho

Órgãos Estratégicos de Execução

Gabinete do Governador: Marcelo Ignácio da Roza
Gabinete de Segurança Institucional: Ten. Cel. QOPMC Cláudio Braga Barbosa
Controladoria Geral: Joel Nogueira Rodrigues 
Procuradoria Geral: Narson de Sá Galeno
Polícia Militar: Cel. QOPMC José Paulo Matias dos Santos
Polícia Civil: Antonio Uberlândio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiro: Cel. BM. Wagner Coelho Pereira
Polícia Técnico-Científica: Salatiel Guimarães

Seção 2 
Secretarias de Estado

Administração: Suelem Amoras Távora Furtado
Desenvolvimento Rural: José Renato Ribeiro
Cultura: Evandro Costa Milhomen
Comunicação: Gilberto Ubaiara Rodrigues
Ciência e Tecnologia: Rafael Pontes Lima
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes 
Educação: Maria Goreth da Silva e Sousa
Fazenda: Josenildo Santos Abrantes
Infraestrutura: Alcir Figueira Matos
Meio Ambiente: Robério Aleixo Anselmo Nobre
Planejamento: Eduardo Corrêa Tavares
Desenvolvimento das Cidades: Antônio Pinheiro Teles Júnior 
Saúde: João Bittencourt da Silva
Segurança: CEL PM RR José Carlos Corrêa de Souza 
Transporte: Benedito Arisvaldo Souza Conceição
Trabalho e Empreendedorismo: Karla Marcella Fernandes Chesca
Turismo: Rosa Janaína de Lacerda Marcelino Abdon
Mobilização Social: Alba Nize Colares Caldas

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Tânia Maria do Socorro Barroso Miranda Sousa 
SIAC-Super Fácil: Luzia Brito Grunho
EAP: Jorielson Brito Nascimento
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: Inácio Monteiro Maciel
DIAGRO: Alvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Ruimarisa Pena Martins  
IEPA: Jorge Elson Silva de Souza
IPEM: Neiva Lucia da Costa Nunes 
JUCAP: Gilberto Laurinho
PROCON: Eliton Chaves Franco
PRODAP: José Lutiano Costa da Silva
RDM: Roberto Coelho do Nascimento
RURAP: Osvaldo Hélio Dantas Soares
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Gabriela Taís Bristo da Silva
CREAP: Amaury Barros Silva
Amapá Terras: Julhiano Cesar Avelar 
SVS: Dorinaldo Barbosa Malafaia

Empresa Pública 

AFAP: Francisco de Assis Souza Costa 

Serviço Social Autonomo

AMPREV: Rubens Belnimeque de Souza

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos 

FCRIA: Andreza Melo de Lima

Sociedades de Economia Mista

CAESA: Valdinei Santana Amanajás
CEA: Rodolfo Fernandes da Silva Torres
GASAP: Anízio dos Santos Freitas

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Kaká Barbosa 
TJAP: João Guilherme Lages
DPE-AP: Diogo Brito Grunho
TCE: Michel Houat Harb.
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Gabinete do Governador

DECRETO  Nº  1538  DE  18  DE  ABRIL  DE  2020
 
Decreta estado de calamidade pública em todo o 
território do Estado do Amapá afetado pelo Desastre 
Natural - Biológico – Epidemia – Doença infecciosa viral, 
causada pelo novo Coronavírus Covid-19, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 119, 
incisos VIII e XXV, da Constituição do Estado do Amapá, 
por força do contido na Lei Federal nº 13.979, de 06 de 
fevereiro de 2020 e na Portaria interministerial n° 356, de 
11 de março de 2020, c/c os incisos IV, VII e VIII, do art. 7°, 
da Lei Federal n° 12.608, de 10/04/2012, e tendo em vista 
o contido no Processo nº 13.000.193/2020-CEDEC/AP,

DECRETA:

Art. 1º Fica Decretada a situação anormal, caracterizada 
como estado de calamidade pública (ECP) em todo o 
território do Estado do Amapá, afetado por Desastre 
Natural – Biológico – Epidemias – Doenças infecciosas 
virais causada pelo novo Coronavírus – Covid-19 - com 
a Classificação e Codificação Brasileira de Desastres 
(COBRADE) 1.5.1.1.0.

Art. 2º A Coordenadoria Estadual de Defesa Civil do 
Estado do Amapá – CEDEC/AP fica autoriza a solicitar 
reconhecimento Federal do ECP ora declarado, para a 
Secretaria Nacional de proteção e Defesa Civil/MDR, 
visando o recebimento de recursos complementares 
aos recursos empregados pelo Estado do Amapá e por 
seus municípios, gerenciando seu emprego nas ações de 
resposta ao desastre e minimizando seus efeitos sob a 
população afetada.

Art. 3º Com base no inciso IV, do artigo 24, da Lei n° 
8.666, de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da 

Lei de Responsabilidade Fiscal (LC n° 101/2000), ficam 
dispensados de licitação os contratos de aquisição de 
bens e serviços necessários às atividades de resposta 
ao desastre, bem como a contratação de serviços e 
obras de engenharia, relacionadas com a mitigação e 
a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que 
possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados a 
partir da caracterização do desastre, prazo de vigência do 
ECP ora declarado, vedada a prorrogação de contratos.

Art. 4º O prazo de vigência deste Decreto é de 180 (cento 
e oitenta) dias, contados a partir de sua publicação.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
 
ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
HASH: 2020-0418-0003-1324

DECRETO  Nº  1539  DE  18  DE  ABRIL  DE  2020
 
Altera o Decreto Estadual n° 1.497, de 03 de abril de 
2020, em razão do aumento de casos de contaminação 
e a necessária continuidade ao combate do Covid-19, 
em todo o território do Estado do Amapá, na forma como 
especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 
11 e inciso VIII, do art. 119, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o inciso II, do art. 23 e inciso VII, do art. 24, da 
Constituição Federal de 1988,

DECRETA: 

Art. 1º O Decreto Estadual nº 1.497, de 03 de abril de 
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Ficam suspensas, a contar da data de 19 de abril 
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de 2020, até a data de 03 de maio de 2020, em todo o 
território do Estado do Amapá, as atividades e eventos 
nos estabelecimentos e locais que indica:

(...)”

“Art. 8º Durante o prazo de vigência deste Decreto, todos 
os agentes públicos da Administração Pública Direta, 
Indireta e Fundacional do Poder Executivo do Estado 
do Amapá, deverão entrar em regime de teletrabalho 
e sobreaviso, excetuando-se aqueles que atuam nos 
setores de saúde, segurança (Polícias Militar e Civil, 
Corpo de Bombeiros, Defesa Civil, IAPEN e Procon) e que 
participem dos órgãos que compõem a frente de combate 
à disseminação do vírus Covid-19 e os titulares das 
Unidades Gestoras essenciais aos quais caberá definir 
a força de trabalho necessária para o funcionamento de 
cada órgão.

Parágrafo único. .........................................................”

“Art. 10. Fica obrigatório o uso de máscara de proteção 
(caseira ou comercial) nas repartições públicas do Poder 
Executivo Estadual, empresas, associações privadas, 
transporte intermunicipal ou qualquer atividade que esteja 
autorizada a funcionar no período de calamidade pública 
ocasionada pela disseminação do Covid-19, em todo o 
território do Estado do Amapá.

§ 1º A utilização da máscara deverá seguir as orientações 
da OMS – Organização Mundial da Saúde e das demais 
autoridades sanitárias, objetivando conter o contágio e 
transmissão do Covid-19.

§ 2º As máscaras de proteção deverão possuir padrões 
mínimos de segurança, nos termos das recomendações 
da OMS – Organização Mundial da Saúde e das demais 
autoridades sanitárias.

§ 3º Os proprietários dos estabelecimentos ou atividades 
afetados por este Decreto, deverão exigir dos seus 
funcionários, colaboradores, clientes ou usuários, além 
das demais medidas e procedimentos de segurança, que 
façam uso de máscara de proteção, objetivando diminuir 
os riscos de disseminação do Covid-19, sob pena de 
sanção de caráter administrativo, inclusive suspensão de 
alvarás ou licenças estaduais, sem embargo de eventuais 
sanções penais cabíveis aplicadas pelas autoridades 
competentes.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir da data de 19 
de abril de 2020.

ANTÔNIO WALDEZ GÓES DA SILVA
Governador
HASH: 2020-0418-0003-1323

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 13032128. Cód. CRC: 66C4FA3
Documento assinado eletronicamente por MAURYANE PACHECO CARDOSO em 18/04/2020 16:34, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador


